
 

 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Edital nº001/2016 – Cadastro Reserva para Designação Temporária de Inspetor 
Penitenciário, bem como o disposto na Lei Complementar nº. 809, de 25 de setembro de 2015, resolve: 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Tornar público a Decisão feito da Comissão do processo seletivo simplificado para designação temporária 
de Inspetor Penitenciário 001/2016, relativa apreciação aos recursos interpostos pelos candidatos do 
cadastro de reserva, decidindo como Indeferido os recursos apresentados. 

 

MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS INSCRIÇÃO 

538 Gilvando Ferreira Dos Santos 462124 

467 Jonathas Silva Dantas 466128 

656 Nilton Pereira Martins 464193 

428 Celio De Oliveira Eugenio 457101 

 

FEMININO 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATA INSCRIÇÃO 

98 Carla Freire Rodrigues 459963 

 

Vitória/ES, 18 de Janeiro de 2017. 

 
WALACE TARCISIO PONTES 

Secretário de Estado da Justiça 


